
Oficio S/N

Prezado:

Clayton Tomas de Queiroz
Presidente da Câmara Municipal de Limeira do Oeste-MG

Solicito com base nos documentos anexo; Requerimento de
Professores, memorando de impacto financeiro emitido pela SEMEC.
Cópia de número de protocolo junto á prefeitura, Providências no que
tange a matéria por se tratar de direito legal dos professores.
Sem mais para o momento.

Agradeço Atenciosamente.
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Os Professores abaixo relacionados vem por meio desde, Requerer:

Ao Exmo Prefeito Municipal

Pedro Socorro do Nascimento

REQUERIMENTO 001/2020

Limeira do 0este-MG,17 de março de 2020.

Com base no memorando n9 014/2020 - SEMEC de 10 de março de 2020, requeremos

a adequação do salário do professor da Rede Municipal de Ensino ao Piso Salarial

Nacional, contando a partir de 01 de janeiro de 2020.

Consta no memorando todas informações pertinentes para êxito do proposto,

salientamos a legalidade do pleito bem como a responsabilidade de execução por

parte da gestão pública.
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ANEXO l - REQUERlMENTO 001/2020
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PREFElTURA MUNÍCÍPAL DE
L|ME|RA DO OESTE - MG *J

Protoco|o N.° .r - a Data: :QO IÚV? /20 ,963 W

interessado: ÍÍRÍXÁtÍ/H. “JUÚÂA Àn. 4%,. .i nulaüáio
Assunto: : (3:34)
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SECRETARIA MUNlClPAL DE EDUCAQAO
LlMElRA DO OESTE-MG

Av. Minas Gerais. n°. 757- Centro - Fone: (34)3453-1739 - CEP: 38295-000
e-maíl: educaçãoíâlimeiradooestemagov.br

$6113É5C®àüCüÍdÕVüh00.C0m.,Êif

Memorando n°. 014/2020- SEÃNIEC

Limeira do Oeste- MG, 10 de março de 2020

Ao Gabinete do Sr. Prefeito

Assunto: Solicita adequação do salário do Professor da Educação Básica Pública do
Munícipio de Limeira do Oeste-MG, em consonância ao Piso Salarial Nacional.

Exceientíssimo Senhor Prefeito,

Considerando o cumprimento da Lei 11° 1.1.73 8/2008 a qual instituiu o

Piso Salarial do Professor da Educação Básica Pública; bem como a Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional (Lei n** 9394/1996) e Lei 11° 541, de 04 de março de 2920, a

qua¡ dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais da Educação Básica Pública do Município
de Limeira do Oeste;

Considerando que o valor mínimo nacional por alunofano fixado para o ano de
2020 foi de RS 3.440,29; em substituição ao valor firmado em 2019 o qual foi de RS
3.238,52, acarretando um aumento positivo e significativo de RS 201,77 por alunofano
aos cofres públicos do Município;

Considerando o valor fixado de reajuste por parte do Governo Federal de 1184845

para o ano de 2020, em cumprimento à Meta 17 do Plano Nacional de Educação
“Valorizar os (as) profissionais* do nzagislério das redespúblicas de educação básica de
foram a equiparar seu rendimento médio ao dos (das) demais pTOÍÍSSÍONCIÍA' com

escolaridade equivalente, até o final do .sexto ano de 'exigência deste PNE', e

consequentemente visando cumprir a Meta 13 do Plano Municipal de Educação;

Considerando que a Administração Pública Municipal concedeu o reajuste geral
de 5% aos vencimentos básicos do funcionalismo púhiico no mês de janeiro de 2026,
restando a ser concedido ao Professor da Educação Básica Púbiica Municipal o valor de
7349/6;

Considerando que o valor do Piso Salarial Nacional é de R$ 2.886,15 para uma
jornada de 40 horas semanais e que, proporcionalmente, para uma jornada de 24 110m3

semanais o Piso Salarial do Professor do Município de Limeira do Oeste seria de RS
1731,69, cabendo o reajuste de RS 120,62 ao salário do Professor da Rede Municipal que
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Considerando solicitação unânime e recorrente por parte dos Professores da Rede
Municipal de Ensino quanto à adequação do Piso Salariai Nacional¡ o qua] precisa ser
reajustado todo janeiro de cada ano, vimos, por meio deste, solicitar de Vossa Excelência
a “Adequação do Salário do Professor da Rede Municipal de Ensino ao referido Piso
Salariai Nacional”.

Vale salientar que esta Secretaria Municipal de Educação já realizou análise
financeira na Secretaria de Fazenda do Município, acerca dos repasses do FUNDEB, o
que possibilita, sem prejuizos ao Município ou utilização de recursos próprios, a

adequação do Piso Salarial do Professor; bem como realizou pesquisa em diversos
Municípios Mineiros os quais já realizaram ou estão realizando a necessária adequação.

Seguem e_m anexo, orientações por parte UNDIME, bem como por parte da
CONFEDERAÇAO NACIONAL DE MUNlClPlOS- CNM, acerca da necessária

, adequação por parte dos Municipios.

Sem mais para o momento, reiteramos votos de elevada estima e consideração,
bem como colocamo-nos à disposição.

Respeitosamente,

Clodoa àñ§kOlíveira
Secretário ¡cipal de Educação


